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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.542/2023 
 
O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, informa os interessados através desta, que está prorrogado o período para 
apresentar a documentação de Credenciamento do processo acima mencionado, de 26/01/2024 à 26/02/2024 das 07h00min as 13h00min 
(horário de MS).  
Objeto: Credenciamento de Operadora de Planos de Saúde para a oferta de Planos de Saúde particular e coletivo por adesão de operadoras 
devidamente autorizadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) para fornecimento de serviços médico-hospitalares aos 
servidores do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais (PREVIPORÃ), conforme condições e especificações exigidas no edital e 
anexos. 
Legislação: Lei nº 8.666/1993, com suas alterações. 
Local de Entrega dos envelopes/documentos de credenciamento: Protocolo Geral do Paço Municipal, situada na Rua Guia Lopes, 663, Centro, 
Ponta Porã-MS.  
Edital: O presente edital e anexos estará disponível aos interessados no site: 
www.pontapora.ms.gov.br>governo>licitacao-editais 
 
Ponta Porã-MS, 25 de Janeiro de 2024. 
 

JOICE DO CARMO MATOSO 
Presidente da CPL 

 
 

RESOLUÇÃO/DSE/SEME/PP Nº 058, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a aprovação das Matrizes Curriculares das etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental para as 
Instituições de Ensino da Rede Municipal de Ponta Porã, MS, que operacionalizam o ensino de tempo parcial e de tempo 
integral, e dá outras providências. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo 
Decreto nº 9.253 de 26 de agosto de 2022 – D.O nº. 3977, e com fundamento na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nas legislações 
vigentes para o Sistema Municipal de Ensino de Ponta Porã, MS,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Aprovar as Matrizes Curriculares das etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental para as Instituições de Ensino da Rede 
Municipal de Ponta Porã, MS, constantes dos Anexos desta Resolução, que operacionalizam o ensino de tempo parcial e tempo integral. 
Art. 2° As Instituições de Ensino da Rede Municipal de Ponta Porã, MS, que operacionalizam a Educação Infantil e o Ensino Fundamental, em 
tempo parcial e em tempo integral, atenderão à Resolução/DSE/SEME que dispõe sobre a organização curricular e o regime escolar da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental, no que couber. 
Parágrafo único. Considera-se para efeito desta Resolução, Instituições de Ensino as Escolas e os Centros de Educação Infantil – CEINF’s. 
Art. 3° Esta Resolução possui valor regimental. 
Art. 4° Revogam-se, a partir de 1° de janeiro de 2024, os Anexo II, da Resolução/DSE/SEME Nº 048 de 23 de janeiro de 2023, Anexo II, da  
Resolução/DSE/SEME Nº 049, de 23 de janeiro de 2023, e os Anexos da Resolução/DSE/SEME N° 052, de 28 de fevereiro de 2023. 

Poder Executivo 

Aviso 
 

Resolução 
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Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 
 
Ponta Porã, MS, 18 de janeiro de 2024. 
 

Mirta Eloiza Landolfi Salinas 
Secretária Municipal de Educação, Esporte Cultura e Lazer 

 
ANEXO I DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME/PP Nº 058, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 

MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA EFEITO DE LOTAÇÃO - PARCIAL 
 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: urbana  
SEMANA LETIVA: 05(cinco) dias 
DURAÇÃO DA AULA: 05 (cinco) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 

 

DIREITOS DE 
APRENDIZAGEM E 

DESENVOLVIMENTO 

 
CAMPOS DE EXPERIÊNCIAS 

BERÇÁRIO 
CRECHE 

I 
CRECHE 

II 
CRECHE 

III 
PRÉ 

I 
PRÉ 

II 

 
CONVIVER 
BRINCAR 

PARTICIPAR 
EXPLORAR 
EXPRESSAR 

CONHECER-SE 

EU, O OUTRO E NÓS 

16 16 16 16 16 16 
ESCUTA, FALA, 

PENSAMENTO E 
IMAGINAÇÃO 

ESPAÇO, TEMPO, 
QUANTIDADES, RELAÇÕES E 

TRANSFORMAÇÕES 

ARTE – TRAÇOS, SONS, 
CORES E FORMAS 

04 04 04 04 04 04 

MOVIMENTO – CORPO, 
GESTOS E MOVIMENTOS 

04 04 04 04 04 04 

MUSICALIZAÇÃO 01 01 01 01 01 01 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
EM  H/A 

25 25 25 25 25 25 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM 
H/A 

 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL  EM  
HORAS 

 

 
858 h 

 
858 h 

 
858 h 

 
858 h 

 
858 h 

 
858 h 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME/PP Nº 058, DE 18 DE JANEIRO DE  2024 
MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA EFEITO DE LOTAÇÃO – ESCOLAS E CEINF´S POLO DE PRÉ-ESCOLA - PARCIAL 

 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: urbana  
SEMANA LETIVA: 05(cinco) dias 
DURAÇÃO DA AULA: 05 (cinco) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 
 

DIREITOS DE APRENDIZAGEM E 
DESENVOLVIMENTO 

 
CAMPOS DE EXPERIÊNCIAS 

 
PRÉ I 

 
PRÉ  II 

 
CONVIVER 
BRINCAR 

PARTICIPAR 
EXPLORAR 
EXPRESSAR 

CONHECER-SE 

EU, O OUTRO E NÓS 

14 14 ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO 

ESPAÇO, TEMPO, QUANTIDADES,  RELAÇÕES E 
TRANSFORMAÇÕES 

ARTE – TRAÇOS, SONS, CORES E          FORMAS 04 04 

MOVIMENTO – CORPO, GESTOS E MOVIMENTOS 04 04 

INICIAÇÃO CIENTÍFICA E LETRAMENTO DIGITAL/ROBÓTICA 
EDUCACIONAL

 02 02 

MUSICALIZAÇÃO
 

01 01 

 
CARGA HORÁRIA SEMANAL EM 

H/A 

 
25 h/a 

 
25 h/a 

 
CARGA HORÁRIA ANUAL EM H/A 

 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
CARGA HORÁRIA ANUAL EM 

HORAS 
 

 
858 h 

 
858 h 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME/PP Nº 058, DE 18 DE JANEIRO DE  2024 
MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA EFEITO DE LOTAÇÃO – EM TEMPO INTEGRAL 

 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: urbana  
DURAÇÃO DO TEMPO DE APRENDIZAGEM: 08 (oito) aulas diárias de 50 minutos 
SEMANA LETIVA: 5 (cinco) dias 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 

 

DIREITOS DE APRENDIZAGEM 
E DESENVOLVIMENTO 

CAMPOS DE 
EXPERIÊNCIAS 

BERÇARIO 
CRECHE 

I 
CRECHE 

II 
CRECHE 

III 
PRÉ 

I 
PRÉ 

II 

CONVIVER 
BRINCAR 

PARTICIPAR 
EXPLORAR 
EXPRESSAR 

CONHECER-SE 

O EU, O OUTRO E NÓS 

16 16 16 16 16 16 

ESCUTA, FALA, 
PENSAMENTO E 

IMAGINAÇÃO 

ESPAÇO, TEMPO, 
QUANTIDADES, 

RELAÇÕES E 
TRANSFORMAÇÕES 

ARTE- TRAÇOS, SONS, 
CORES E 
FORMAS 

04 04 04 04 04 04 

MOVIMENTO – CORPO, 
GESTOS E 

MOVIMENTOS 
04 04 04 04 04 04 

Musicalização 01 01 01 01 01 01 

Hábitos Sociais
 

08 08 08 08 04 04 

Contação de 
Histórias/Teatro

 04 04 04 04 04 04 

Iniciação Científica e 
Pesquisa

 02 02 02 02 02 02 

Estimulação Sensorial e 
Experimentações 

01 01 01 01 - - 

Letramento Digital/ 
Robótica Educacional 

- - - - 01 01 

Práticas Esportivas
 

- - - - 04 04 

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL EM 

H/A 
40h/a 40h/a 40h/a 40h/a 40h/a 40h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL 
EM H/A 

1.648 
h/a 

1.648 
h/a 

1.648 
h/a 

1.648 
h/a 

1.648 
h/a 

1.648 
h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL 
EM HORAS 

1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME Nº 058, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL – PARCIAL 

 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: urbana 
SEMANA LETIVA: 05 (cinco) dias 
DURAÇÃO DA AULA: 05 (cinco) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 

 

B
A

SE
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
 

 

COMPONENTE  CURRICULAR 

ANOS INICIAIS 

1º 
an o 

2º 
ano 

3º 
ano 

4º 
ano 

5º 
ano 

S S S S S 

 
Língua Portuguesa (6) 

 
 

16 

 
Matemática (6) 

 
Geografia (2) 

 
História (2) 

 
Arte 

02 02 02 02 02 

 
Educação Física 

02 02 02 02 02 

 
Língua Espanhola 

03 03 03 03 03 

 
Ciências 

02 02 02 02 02 

 
Ensino Religioso* 

- - - - - 

 
 
 
 
 
 
 

TOTAL DA CARGA 
HORÁRIA 

 
 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
EM H/A 

 
 

25 h/a 

 
 

25 h/a 

 
 

25 h/a 

 
 

25 h/a 

 
 

25 h/a 

 
 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM 
H/A 

 
 

1.030 h/a 

 
 

1.030 h/a 

 
 

1.030 h/a 

 
 

1.030  h/a 

 
 

1.030   h/a 

 
 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM 
HORAS 

 

 
 

858 h 

 
 

858 h 

 
 

858 h 

 
 

858 h 

 
 

858 h 
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ANEXO V DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME Nº 058, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL – PARCIAL 4º E 5º ANO POR ÁREA 

 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: urbana 
SEMANA LETIVA: 05 (cinco) dias 
DURAÇÃO DA AULA: 05 (cinco) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 

 

B
A

SE
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
 

COMPONENTE CURRICULAR 

ANOS INICIAIS 

1º 
an o 

2º 
ano 

3º 
ano 

4º 
ano 

5º 
ano 

S S S S S 

 
Língua Portuguesa (6) 

 
16 

06 06 

 
Matemática (6) 

06 06 

 
Geografia (2) 

02 02 

 
História (2) 

02 02 

Arte 02 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 02 

 
Ciências 

02 02 02 02 02 

Língua Espanhola 03 03 03 03 03 

Ensino Religioso* - - - - - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL DA CARGA 
HORÁRIA 

 
 

CARGA HORÁRIA SEMANAL EM H/A 

 
 

25 h/a 

 
 

25 h/a 

 
 

25 h/a 

 
 

25 h/a 

 
 

25 h/a 

 
 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM H/A 

 
 

1.030 
h/a 

 
 

1.030 h/a 

 
 

1.030 
h/a 

 
 

1.030 h/a 

 
 

1.030 
h/a 

 
 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM HORAS 
 

 
 

858 h 

 
 

858 h 

 
 

858 h 

 
 

858 h 

 
 

858 h 
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ANEXO VI DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME Nº 058, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL – PARCIAL – (Atividades Complementares) 

 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: urbana 
SEMANA LETIVA: 05 (cinco) dias 
DURAÇÃO DA AULA: 05 (cinco) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 
 

B
A

SE
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
 

COMPONENTE  CURRICULAR 

ANOS INICIAIS 

1º 
an o 

2º 
ano 

3º 
ano 

4º 
ano 

5º 
ano 

S S S S S 

Língua Portuguesa (6) 
 
 

16 

Matemática (6) 

Geografia (2) 

História (2) 

Arte 02 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 02 

Língua Espanhola 03 03 03 03 03 

Ciências 02 02 02 02 02 

Ensino Religioso* - - - - - 

TOTAL DA CARGA 
HORÁRIA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL EM 
H/A 

25 h/a 25 h/a 25 h/a 25 h/a 25 h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM 
H/A 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030  h/a 

 
1.030   h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM 
HORAS 

858 h 858 h 858 h 858 h 858 h 

A
TI

V
ID

A
D

ES
 

C
O

M
P

LE
M

EN
TA

 R
ES

 

Atividades Esportivas** 03 03 03 03 03 

Atividades Artísticas e 
Culturais** 

03 03 03 03 03 

Atividades Pedagógicas** 04 04 04 04 04 

***TOTAL 
DA CARGA HORÁRI A 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 
10 h/a 10 h/a 10 h/a 10 h/a 10 h/a 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
REGULAR E ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES 
35 h/a 35 h/a 35 h/a 35 h/a 35 h/a 

 
CARGA HORÁRIA ANUAL EM 

H/A 
 

*** 
1.442 h/a 

*** 
1.442 h/a 

*** 
1.442 h/a 

*** 
1.442 h/a 

*** 
1.442 h/a 

 
CARGA HORÁRIA ANUAL EM 

HORAS 
1.201 h 1.201 h 1.201 h 1.201 h 1.201 h 
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ANEXO VII DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME Nº 058, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL – PARCIAL 4º E 5º ANO POR ÁREA - (Atividades Complementares) 

 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: urbana 
SEMANA LETIVA: 05 (cinco) dias 
DURAÇÃO DA AULA: 05 (cinco) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 
 

B
A

SE
  N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
 

COMPONENTE CURRICULAR 

ANOS INICIAIS 

1º 
an o 

2º 
ano 

3º 
ano 

4º 
ano 

5º 
ano 

S S S S S 

Língua Portuguesa (6) 

 
16 

06 06 

Matemática (6) 06 06 

Geografia (2) 02 02 

História (2) 02 02 

Arte 02 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 02 

Ciências 02 02 02 02 02 

Língua Espanhola 03 03 03 03 03 

Ensino Religioso* - - - - - 

TOTAL DA CARGA 
HORÁRIA 

CARGA HORÁRIA SEMANAL EM H/A 25 h/a 25 h/a 25 h/a 25 h/a 25 h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM H/A 
 

1.030 h/a 
 

1.030 h/a 
 

1.030 h/a 
 

1.030 h/a 
 

1.030 h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM HORAS 858 h 858 h 858 h 858 h 858 h 

A
TI

V
ID

A
D

ES
 

C
O

M
P

LE
M

EN
TA

R
ES

 Atividades Esportivas* 03 03 03 03 03 

Atividades Artísticas e Culturais* 03 03 03 03 03 

Atividades Pedagógicas* 04 04 04 04 04 

***TOTA L DA CARGA 
HORÁRI A 

CARGA HORÁRIA SEMANAL EM H/A 10 h/a 10 h/a 10 h/a 10 h/a 10 h/a 

CARGA HORÁRIA SEMANAL REGULAR E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

35 h/a 35 h/a 35 h/a 35 h/a 35 h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM H/A 
*** 

1.442 h/a 
*** 

1.442 h/a 
*** 

1.442 h/a 
*** 

1.442 h/a 
*** 

1.442 h/a 

 CARGA HORÁRIA ANUAL EM HORAS 
1.201 

h 
1.201 

h 
1.201 h 1.201 h 1.201 h 
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ANEXO VIII DA RESOLUÇÃO DSE/SEME Nº 058, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL - TEMPO INTEGRAL 

 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: urbana 
TURMAS ATENDIDAS: 1º ao 5º ano 
DURAÇÃO DO TEMPO DE APRENDIZAGEM: 08 (oito) aulas diárias de 50 minutos 
SEMANA LETIVA: 5 (cinco) dias 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 

 

 

CARGA HORÁRIA SEMANAL EM H/A 40h/a 40h/a 40h/a 40h/a 40h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM H/A 1.648 
 h/a 

1.648  
h/a 

1.648   
h/a 

1.648 h/a 1.648 
 h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM HORAS 1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 

 
RESOLUÇÃO/DSE/SEME/PP Nº 059, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a aprovação das Matrizes Curriculares das etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental para as 

Escolas da Educação Básica do Campo da Rede Municipal de Ensino de Ponta Porã, MS, e dá outras providências. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo 
Decreto nº 9.253 de 26 de agosto de 2022 – D.O nº. 3977, e com fundamento na Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e nas legislações 
vigentes para o Sistema Municipal de Ensino de Ponta Porã, MS,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Aprovar as Matrizes Curriculares das etapas da Educação Infantil e do Ensino Fundamental para as Escolas da Educação Básica do 
Campo da Rede Municipal de Ensino de Ponta Porã, MS, constantes dos Anexos desta Resolução, que operacionalizam o ensino de tempo 
parcial e tempo integral. 
Parágrafo único. Para efeito redacional desta Resolução, as Escolas da Rede Municipal de Ensino de Ponta Porã, MS, que atendem a 
modalidade de Educação Básica do Campo, passam a ser doravante denominadas Escolas do Campo. 

B
A

SE
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
 E

 P
A

R
TE

 D
IV

ER
SI

FI
C

A
D

A
 

B
A

SE
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
 

ÁREAS 
DE 

CONHECIMENTO 

COMPONENTES 
CURRICULARES 

1° 
Ano 

2° 
Ano 

3° 
Ano 

4° 
Ano 

5° 
Ano 

CIÊNCIAS DA NATUREZA Ciências 02 02 02 02 02 

MATEMÁTICA Matemática 06 06 06 06 06 

CIÊNCIAS HUMANAS História 02 02 02 02 02 

LINGUAGENS 

Geografia 02 02 02 02 02 

Língua Portuguesa 06 06 06 06 06 

Arte 02 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 02 

Língua Espanhola 02 02 02 02 02 

Língua Inglesa 02 02 02 02 02 

 ENSINO RELIGIOSO Ensino Religioso * - - - - - 

P
A

R
TE

 D
IV

ER
SI

FI
C

A
D

A
 

 

Leitura e Produção 
Textual

 02 02 02 02 02 

Empreendedorismo e 
Educação Financeira

 02 02 02 02 02 

Práticas Culturais, 
Patrimoniais e Cívicas

 02 02 02 02 02 

Projeto de Vida
 

02 02 02 02 02 

Iniciação Científica e 
Letramento Digital/Robótica 

Educacional
 

02 02 02 02 02 

Práticas de Convivência e 
Socialização

 04 04 04 04 04 
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Art. 2° As Escolas do Campo da Rede Municipal de Ensino de Ponta Porã, MS, que operacionalizam a Educação Infantil e o Ensino 
Fundamental, em tempo parcial e em tempo integral, atenderão à Resolução/DSE/SEME que dispõe sobre a organização curricular e o 
regime escolar da Educação Infantil e do Ensino Fundamental na modalidade de Educação Básica do Campo, no que couber. 
Art. 3° Esta Resolução possui caráter regimental. 
Art. 4° Revogam-se, a partir de 1° de janeiro de 2024, os Anexos I, II, III e IV da  Resolução/DSE/SEME/PP Nº 050, de 23 de janeiro de 2023, 
publicada em D.O no dia 10 de janeiro de 2023. 
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 
 
Ponta Porã, MS, 18 de janeiro de 2024. 
 

Mirta Eloiza Landolfi Salinas 
Secretária Municipal de Educação, Esporte Cultura e Lazer 

 
 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME/PP Nº 059, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA EFEITO DE LOTAÇÃO -  EDUCAÇÃO DO CAMPO – PARCIAL 

 
ANO: a partir de 2024 
ZONA: rural  
TURNO: diurno  
DURAÇÃO DA AULA: 05 (cinco) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 

 

DIREITOS DE APRENDIZAGEM 
E 

DESENVOLVIMENTO 

 
CAMPOS DE 

EXPERIÊNCIAS 
BERÇÁRIO 

CRECHE 
I 

CRECHE 
II 

CRECHE 
III 

PRÉ 
I 

PRÉ 
II 

CONVIVER 
BRINCAR 

PARTICIPAR 
EXPLORAR EXPRESSAR 

CONHECER- SE 

 
EU, O OUTRO E NÓS 

 
 
 

16 

 
 
 

16 

ESCUTA, FALA, 
PENSAMENTO E 

IMAGINAÇÃO 

ESPAÇO, TEMPO, 
QUANTIDADES, 

RELAÇÕES E 
TRANSFORMAÇÕES 

ARTE – TRAÇOS, SONS, 
CORES E FORMAS 

04 04 04 04 04 04 

MOVIMENTO – CORPO, 
GESTOS E 

MOVIMENTOS 
04 04 04 04 04 04 

MUSICALIZAÇÃO 01 01 01 01 01 01 

CARGA   HORÁRIA 
SEMANAL  EM  H/A 

 
25h/a 

 
25h/a 

 
25h/a 

 
25h/a 

 
25h/a 

 
25h/a 

CARGA HORÁRIA 
ANUAL  EM  H/A 

 
1.030 
h/a 

 
1.030 
h/a 

 
1.030 
h/a 

 
1.030 
h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL 
EM HORAS 

 
858 h 

 
858 h 

 
858 h 

 
858 h 

 
858 h 

 
858 h 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME/PP Nº 059, DE 18 DE JANEIRO 2024 
MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA EFEITO DE LOTAÇÃO - EDUCAÇÃO DO CAMPO – TEMPO INTEGRAL 

 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: rural 
SEMANA LETIVA: 05(cinco) dias 
DURAÇÃO DA AULA: 08 (oito) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 

 

DIREITOS DE 
APRENDIZAGEM E 

DESENVOLVIMENTO 
CAMPOS DE EXPERIÊNCIAS 

 
BERÇÁRIO 

 
CRECHE 

I 

 
CRECHE II 

CRECHE III 
 

PRÉ 
I 

 
PRÉ 

II 

 
CONVIVER 
BRINCAR 

PARTICIPAR 
EXPLORAR 

EXPRESSAR 
CONHECER-SE 

EU, O OUTRO E NÓS 

16 16 

ESCUTA, FALA, 
PENSAMENTO E 
IMAGINAÇÃO 

ESPAÇO, TEMPO, 
QUANTIDADES, RELAÇÕES E 

TRANSFORMAÇÕES 

ARTE – TRAÇOS, SONS, 
CORES  E FORMAS 

 
04 

 
04 

 
04 

 
04 

 
04 

 
04 

MOVIMENTO – CORPO, 
GESTOS E MOVIMENTOS 

 
04 

 
04 

 
04 

 
04 

 
04 

 
04 

 
MUSICALIZACÃO 

 
01 

 
01 

 
01 

 
01 

 
01 

 
01 

HÁBITOS SOCIAIS
 

10 10 10 10 10 10 

TERRA, VIDA E  
EXPERIMENTAÇÕES

 02 02 02 02 02 02 

CONTAÇÃO DE HISTÓRIA
 

03 03 03 03 03 03 

CARGA HORÁRIA SEMANAL 
EM H/A 

 
40 h/a 

 
40 h/a 

 
40 h/a 

 
40 h/a 

 
40 h/a 

 
40 h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL 
EM  H/A 

1.648 
h/a 

1.648 
h/a 

1.648 
h/a 

1.648 h/a 1.648 h/a 1.648 h/a 

CARGA HORÁRIA ANUAL EM 
HORAS 

1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME/PP Nº 059, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 
MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA DO CAMPO -  PARCIAL 

 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno 
ZONA: rural  
SEMANA LETIVA: 05 (cinco) dias 
DURAÇÃO DA AULA: 05 (cinco) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 

 

B
A

SE
 N

A
C

IO
N

A
L 

C
O

M
U

M
            E 

P
A

R
TE

 

D
IV

ER
SI

FI
C

A
D

A
 

COMPONENTE  CURRICULAR 

ANOS INICIAIS 

1º an o 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano 

S S S S S 

Língua Portuguesa (6) 

 
16 

06 06 

Matemática (6) 06 06 

Geografia (2) 02 02 

História (2) 02 02 

Arte 02 02 02 02 02 

Educação Física 02 02 02 02 02 

Língua Espanhola 02 02 02 02 02 

Ciências 02 02 02 02 02 

Ensino Religioso* - - - - - 

Terra, Vida e Trabalho 01 01 01 01 01 

TOTAL DA CARGA 
HORÁRIA 

 
CARGA HORÁRIA SEMANAL EM 

H/A 
 

 
25h/a 

 
25h/a 

 
25h/a 

 
25h/a 

 
25h/a 

 
CARGA HORÁRIA ANUAL EM H/A 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
1.030 h/a 

 
CARGA HORÁRIA ANUAL EM 

HORAS 
 

 
 

858h 

 
 

858h 

 
 

858h 

 
 

858h 

 
 

858h 

 
ANEXO IV DA RESOLUÇÃO/DSE/SEME/PP Nº 059, DE 18 DE JANEIRO DE 2024 

MATRIZ CURRICULAR DO ENSINO FUNDAMENTAL - ESCOLA DO CAMPO - TEMPO INTEGRAL 
 
ANO: a partir de 2024 
TURNO: diurno  
ZONA: rural  
SEMANA LETIVA: 05 (cinco) dias 
DURAÇÃO DO TEMPO DE APRENDIZAGEM: 08 (oito) aulas diárias de 50 minutos 
DURAÇÃO DO ANO LETIVO: 206 (duzentos e seis) dias 

 

B
A

SE
 

N
A

C
IO

N
A

L 
C

O
M

U
M

 

E 
P

A
R

TE
 

D
IV

ER
SI

FI
C

A
D

A
 

 
COMPONENTE  CURRICULAR 

ANOS INICIAIS 

1º 
an o 

2º 
ano 

3º 
ano 

4º 
ano 

5º 
ano 

S S S S S 

Língua Portuguesa 
 

05 05 05 06 06 

Matemática 05 05 05 06 06 

Geografia 02 02 02 02 02 
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História 
 

02 02 02 02 02 

Ciências 02 02 02 03 03 

Arte 04 04 04 02 02 

Educação Física 04 04 04 02 02 

Língua Espanhola 01 01 01 02 02 

Terra, Vida e Trabalho 02 02 02 02 02 

Iniciação Científica e Letramento Digital 03 03 03 03 03 

Práticas de Convivência a Socialização 10 10 10 10 10 

TOTAL DA CARGA 
HORÁRIA 

 
CARGA HORÁRIA SEMANAL EM H/A 

 

 
40 h/a 

 
40 h/a 

 
40 h/a 

 
40 h/a 

 
40 h/a 

 
CARGA HORÁRIA ANUAL EM H/A 

1.648 
h/a 

1.648 
h/a 

1.648 
h/a 

1.648 h/a 
1.648 
h/a 

 
CARGA HORÁRIA ANUAL EM HORAS 

 
1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 1.373 h 

 
 
 
 

DECRETO N. 9699, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
 
Regulamenta o Núcleo de Inovação e Planejamento Estratégico (NIPE) e dá outras providências. 
Eduardo Esgaib Campos, Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, notadamente pela Lei Orgânica Municipal 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica regulamentado o Núcleo de Inovação e Planejamento Estratégico (NIPE) da Administração Pública Municipal do Poder 
Executivo de Ponta Porã nos termos deste decreto.  
§ 1º O modelo de gestão da Administração Pública do Poder Executivo será implementado por meio de indicadores de desempenho e 
resultados, conforme previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei Complementar nº 252, de 15 de dezembro de 2023.  
§ 2º O planejamento e a execução de projetos devem observar obrigatoriamente o disposto neste Decreto. 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
I – Banco de Projetos: repositório oficial de projetos do Município, por meio do qual, obrigatoriamente, será realizada seleção de projetos 
com vistas à captação de recursos, bem como à priorização e ao planejamento de investimentos; 
II – NIPE: estrutura organizacional de assessoramento direto à Chefia do Executivo que padroniza e modela os processos governamentais 
relacionados a projetos, bem como facilita o compartilhamento de recursos, metodologias, ferramentas e técnicas relacionados à gestão de 
projetos, oferecendo suporte aos GAP; 
III – Gerenciamento de Projetos: atividade por meio da qual processos, ferramentas e técnicas são aplicadas para iniciar, planejar, contratar, 
executar, monitorar e encerrar projetos; 
IV – Gestor de Portfólio: servidor vinculado ao NIPE ou ao GAP, designado pelo respectivo órgão ou pela respectiva entidade para atuar no 
gerenciamento de um ou mais portfólios; 
V – Gestor de Projetos: servidor vinculado ao NIPE ou ao GAP, designado pelo respectivo órgão ou pela respectiva entidade para atuar no 
gerenciamento de um ou mais projetos; 
VI – Metodologia de Gestão de Projetos: conjunto de procedimentos, manuais, sistemas e boas práticas a serem aplicados no gerenciamento 
dos projetos estaduais; 
VII – GAP: equipe que compõe a Rede de Projetos do Município e atua no gerenciamento dos projetos a cargo de seu órgão ou de sua 
entidade, com suporte do NIPE; 
VIII – Portfólio: conjunto de programas e projetos com objetivos estratégicos em comum, cuja gestão independe do resultado individual de 
um programa ou projeto específico e que busca maximizar resultados globais; 
IX – Programa: conjunto de projetos administrados de forma integrada que visa a um resultado comum e cujos benefícios não existiriam caso 
não fossem gerenciados conjuntamente; 
X – Projeto: esforço temporário empreendido pelos órgãos ou pelas entidades da Administração Pública Municipal do Poder Executivo, para 
mobilizar recursos públicos, privados ou, em parceria, ambos, com a finalidade de melhorar os serviços ou processos e de criar produto ou 
gerar resultado exclusivos para o atendimento das demandas públicas; 

Decreto 
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XI – Projeto Estruturante: projeto com grande impacto financeiro, econômico e/ou social, que necessite de especial monitoramento e 
controle do NIPE; 
XII – Rede de Projetos: interligação estabelecida entre os participantes do NIPE e do GAP, chefias, servidores, entidades públicas ou privadas 
e demais parceiros, com vistas a promover a cooperação na gestão dos projetos e o compartilhamento de conhecimentos, boas práticas e 
técnicas de gerenciamento de projetos; e 

Art. 3º O Núcleo de Inovação e Planejamento Estratégico (NIPE) da Administração Pública Municipal do Poder Executivo, órgão de 
assessoramento diretamente ligado ao Prefeito, tem as seguintes finalidades: 
I – promover o alcance de metas previstas para os indicadores de desempenho e resultados aplicáveis especificamente a projetos e a 
programas; 
II – garantir e otimizar a transparência, o controle administrativo, a integridade, a governança e a inovação; 
III – reduzir despesas de custeio e de capital, otimizando os recursos disponíveis e sua alocação, para assegurar prestação de serviço público 
com qualidade à sociedade. 
IV - desenvolver a Visão de Longo Prazo, o Plano Estratégico, detalhar e organizar os projetos e metas estratégicos, além de controlar e 
acompanhar sua execução. 
§ 1º A execução de projetos e programas será realizada pela chefia competente, observadas as normas inerentes à atividade específica dos 
órgãos ou das entidades controladas ou vinculadas, sendo que, na gestão de projetos, as diretrizes, ferramentas e metodologias definidas 
pelo NIPE serão obrigatoriamente adotadas por todos os órgãos e entidades do Poder Executivo municipal. 
§ 2º Os Grupos de Apoio de Projetos (GAP) atuarão de forma coordenada com a chefia competente no planejamento e na execução de 
projetos e programas perante os órgãos da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo, garantindo a observância da cultura 
de gestão de projetos definida pelo NIPE. 

Art. 4º Constitui a Rede de Projetos do Município de Ponta Porã (Projeta Ponta Porã) a interligação estabelecida entre os participantes do 
NIPE, GAP, chefias, servidores, entidades públicas ou privadas e demais parceiros, com vistas a promover a cooperação na gestão dos 
projetos e o compartilhamento de conhecimentos, boas práticas e técnicas de gerenciamento de projetos, da seguinte forma: 
I – Nível 1, como órgão central: o Núcleo de Inovação e Planejamento Estratégico (NIPE); 
II – Nível 2, como órgãos setoriais de gestão: Grupos de Apoio de Projetos (GAP); 
III – Nível 3, como agentes da Rede de Projetos: chefias, servidores, entidades públicas ou privadas e demais parceiros. 

Art. 5º O NIPE se organiza conforme a seguinte estrutura e ordem: 
I – instância deliberativa e consultiva: Conselho Deliberativo; 
II – instância gerencial:  
a) Escritório de Gestão de Projetos (EPROJ);  
b) Sala de Situação; 
c) Escritório de Convênios 
d) Setor de Análise de Projetos (SAP) 
e) Unidade de Execução do Projeto FONPLATA;  
III – instância setorial: Grupo de Apoio de Projetos (GAP). 
§ 1º Compõem o Conselho Deliberativo do NIPE, com mandatos anuais, todos de livre indicação pelo Prefeito Municipal, sendo considerado 
trabalho de relevante interesse público sem contrapartida financeira:  
a) 3 (três) secretários municipais ou seus respectivos secretários adjuntos; 
b) 1 (um) agente público ou político municipal; e 
c) 1 (um) representante da instância gerencial. 
§ 2º A presidência do Conselho Deliberativo será determinada pelo Prefeito Municipal, no ato da designação de seus membros, cujo 
mandato terá duração inicial de um ano. 

Art. 6º São atribuições do NIPE, por meio do Conselho Deliberativo: 
I – planejar, acompanhar, analisar, orientar, monitorar e avaliar a execução dos portfólios e projetos estruturantes; 
II – classificar projetos de especial interesse da Administração aqueles cujo produto seja de alta relevância para a organização; 
III – promover a aplicação da metodologia de gestão de projetos na Administração Pública Municipal do Poder Executivo e administrar 
ferramentas para seu gerenciamento; 
IV – oferecer suporte à implantação dos Grupos de Apoio de Projetos (GAP) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública do Poder 
Executivo; 
V – promover a atualização da base histórica, do Banco de Projetos do Município e dos ativos organizacionais de projetos, de modo a dar 
visibilidade e transparência às informações relativas aos projetos e portfólios desenvolvidos pelo NIPE; e 
VI – alinhar os projetos e programas estruturantes com o plano de governo e com o planejamento estratégico municipal. 
§ 1º O Conselho do NIPE poderá solicitar aos órgãos e às entidades da Administração Pública do Poder Executivo a designação temporária de 
servidores para atuarem em trabalhos técnicos específicos envolvendo a gestão de projetos no Município. 
§ 2º O Conselho Deliberativo poderá determinar fusão de dois ou mais projetos executados por órgãos distintos, com a finalidade de otimizar 
recursos e resultados, observados os critérios da intersetorialidade e transversalidade dos projetos. 
§ 3º Serão definidos por ato do Conselho Deliberativo do NIPE os critérios para fusão de projetos e as regras para definição de qual órgão 
ficará responsável pelo projeto integrado. 
§ 4º O NIPE atuará com os Grupos de Apoio de Projetos (GAP) por meio da Rede de Projetos, articulando-se com os órgãos e as entidades 
envolvidos. 
§ 5º Poderão ser delegadas funções do Conselho Deliberativo do NIPE ao Superintendente do EPROJ, por meio de resolução. 

Art. 7º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal do Poder Executivo de Ponta Porã deverão instituir seus Grupos de 
Apoio de Projetos (GAP) com o apoio do NIPE, respeitando sua estrutura administrativa atual, por meio de portaria. 
§ 1º São atribuições do GAP: 
I – planejar e gerenciar os projetos do seu órgão ou da sua entidade; 
II – utilizar e disseminar a metodologia e as ferramentas de gerenciamento de projetos definidas pelo NIPE; 
III – executar, apoiar e monitorar a gestão dos projetos sob sua responsabilidade; 
IV – fornecer todas as informações solicitadas pelo NIPE relativas aos seus projetos e programas; 
V – apoiar e orientar o Gerente de Projeto do seu órgão ou da sua entidade; e 
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VI – manter atualizado o Banco de Projetos do Município em relação às iniciativas planejadas para seu órgão ou sua entidade. 
§ 2º Os servidores dos GAP serão designados por meio de portaria ou ato congênere editado pelos titulares dos órgãos ou pelos dirigentes 
das entidades envolvidas, sem que haja impacto financeiro na estrutura administrativa do órgão ou da entidade. 
§ 3º Cada GAP deverá ter no mínimo 1 (um) servidor designado pelo titular do órgão ou dirigente da entidade para a função de Gestor de 
Portfólio. 
§ 4º O Gestor de Portfólio acompanhará as atividades dos gestores de projetos de seu órgão ou de sua entidade. 
§ 5º As ferramentas oficiais, os instrumentos, sistemas de informação e nomenclaturas relevantes para a gestão de projetos do Município 
serão determinadas por ato do Superintendente do EPROJ. 

Art. 8º Os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal do Poder Executivo de Ponta Porã deverão instituir seu GAP no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, contados da entrada em vigor da Lei Complementar 252, de 15 de dezembro de 2023. 
Parágrafo único. Enquanto o GAP não for formalmente instituído, o titular do órgão ou o dirigente da entidade deverá designar servidor para 
responder pelas atribuições do GAP. 

Art. 9º O organograma do NIPE consta do anexo I deste Decreto. 

Art. 10. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, 25 de janeiro de 2024. 
 

EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
Prefeito Municipal de Ponta Porã 

 
DECRETO N. 9.695, DE 22 DE JANEIRO  DE 2024.. 

 
“Dispõe sobre a composição da Comissão de Estudos Técnicos Preliminares – ETP, e dá outras providências”. 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores relacionados abaixo, para compor a Comissão de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), no Município 
de Ponta Porã: 
 
a) Gabrielli Zaura Sanches, lotada na Secretaria Municipal de Administração;  
b) Luana Vera Barbosa, lotada na Secretaria Municipal de Administração; 
c) Sara Taliane Leandro Santos, lotada na Secretaria Municipal de Administração;  
d) Michel Hurtado Flores, lotado na Secretaria Municipal de Administração; 
e) Wesley José Tolentino de Souza, lotado na Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.   
 
Ponta Porã MS, 22 de janeiro de 2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 
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